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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

•

CONVÊNIO DE PAR' CIP AÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
RITA DO TRIVELATO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: MT-51098/2004 ~ INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, cem sede no Palácio do Congresso Nacional ~ Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transfonnou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C"BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRlVELATO, com sede na Av. Flávio Luiz, n° 2260, Santa Rita do
Trivelato-MT, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ILÀRlO DALCIR SEIBEL, resolvem
celebrar o presente Convênio. regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

romover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o interc.âmbio, a permuta e a cessão de t~cnicas, conhecimentos', programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É pane integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com O disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 1123/0C-BR. \

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos espe~íficos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a,
este Convênio. \

\
\

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utili7"'lção no
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
. LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A;

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
AJ"lEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técrucos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os

fl serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

// - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
\ Virtual do Poder Legislativo;,
VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XlI - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

~

.3 - ão de exclusIva responsablhdade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por ImperiCla
~prudência do pessoal designado para utiltzação dos equipamentos e programas, mcluslve aqueles
fPé'0rrentes de procedimentos que imphquem a perda da garantia.

,. 4.4 - Durante o período de garantIa, as manutenções preventlva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA.LEGISLÁTIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
d.eadotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

(Z-migavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
/ mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

r II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das' prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, (jf de 1mlw de 2004.

~h:;r;:/
Verddor Bário Dalcireibe1
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do
Trivelato

A4
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Victor£:::~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterJegis - SSEPI

'iJALPJ.O
âmara MuniCiPOla Rita do
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

J
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCoMpUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santa
Rita do Trivelato:

1 -compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de 'Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar c
atestar a instalação dos equípamentos e receber o treinamento para sua utilização:

" ] atestar.instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

[ ] atestar instalação
treinamento

065 529 6241VEREADOR

Diretora Adrninis ativa 65 529 6241Angelica Colussi

Juscelino J Salvalai

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunda a Sexta .00 as 11.00 e 13.30 as 17.00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no unicípio:

alci~

Sim QNão D
Sim G;]NãO D

.1

Câmara Municipal de Santa Rita do Trivelato

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900,

r
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Num. Série Router:

Num. Série Modem:

Num. Série Webcam:

A Webeam foi instalada e configurada com sucesso?~.

.• uma Impressora La,er I.exmark modelo £323 'l,oy (1) lI'
Num. de série: ' I1-/T7'"'fT'!:..I:..7.(''""'Fj ._"-'-'--:-.J:.?~:L.IP . .C . -'1

Um Microcomputador Novadata NDP500A260Z'- -'._- -'- _. -~ o ~

Num. Série Micro: i £)Q.J1 y 6Jb'-' -.'-".- ._'.._ ~ o ,.\

Num. Série Monitor: ~'-'::"""I i~ ''L' . - ._. '-"- .- ._';,JJ..::):3 '/ ... OJ37{-"-' -"---' v,-_ ._ ..._ ..Q_._._ .._.-' --r O ~

LJ2~~)~ .~.~((JO00 j-~]6 .__ ..--_._[

:"2:5 ~JÇ5º1{3/5.?~Q.?i7.;' I >t b v'

~, jjS";"i..iQÇÓ2f.3-=.: ....: S<r O "

~(i \/'"1' I' ,,'~' .
Estabilizador El\ermax lOOOW: ~.. '; ( .J '(' iD ..??:...) é. :: Ú .

2. Foi realizada uIna nO\'iI instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

SIMINÀO . ,vtic._

~----_._,.-.-..._-_.(Muito Bom, Bom, Retlular, Ruim)

Em caso de SIM noeampo anterior, lI.tribuâ um conceito.
SIMINÃO ;jL~':..
Foi Ministrado curso de 3 horas?

; 1
SIMI NÃO; .. -- ...---"

4.

Observacões:[;"Á C F'r::.i ,1 (~tj;-lAt A9!-) ;- ,....--ll~-.J7t/1"L pr~'-:':.~60-CJt:.t. (J/I"'-., ']'Z'jz ?qJ().c;.0_'FJG~'.f O .-{t..JC~t{;/Z-"--'
1:D:r...~ptlfíV .15//\"-, íJIJJPJ:1Ü(/'O(5,;:.l13"Pt,IC(;l/f. A ;;/v.ytf~(\i!t :>Jo.l.P!"'i<.é ~rltl {ZjiDr{) (~:.,.:]

iZ rttN5 C;"t-'t1>()';) {/..;~ ~;jQ CC'l""p"t/(li.i? À .1(1/f-E~r['-t i/'(.0 'R-A~~D •... .:'~-- ':-
;~ ~.?ff-'IU"'I.-A1J(,ifl. .-;t ~,.Jt:R&/~ 'l-,,""',3i" ..•.....,, •./,.j"~F~i J"':!>fFifAOc t='~~ """",,C" r-:'fiV~t? ,vS~é.y<~,:-!("';L {I f\)~ t"A~ ..r.p_ OS ~.. ~'r(.:B c/ t."1lt:i.~?'7 e~~~1 t:-; 1"0 L.OC ~,l m' {CI1 ~~ __:""~i,..fé ,Prt :;~~!(Ií,,"~ ,v,:. ... 'têtU':."i~fr-~,....l

(ColOQue fieste ca,npo todas es informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respe\to de [ns:.alaçâo .
el8tuada elou condiçiles futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados,

()8~. (~: :r-5> l;10! De./ Pc L c> Cl ; E~ tE' !/J>II1 li- I)" A:'l- 'I! t (2EiX ",', f"~

.svJt ..2)~op<',[1r;5V16 :';,/v J:(Jt/.:52{J- t/J5Z?3!35 ~
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cmrc o Centro de Infimnâ,ica e Process~memo de Dado.< do Scnado
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enlre O Ccmro de Inlimnatiea e Prnre,si"nenlo de Dados do Senado
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labelecer c ..,,-ulor n panicipa,lI(1 da C"-<.IlLegi~la1iva ml Progmma
lnl:,rlegi" MODALIDADE, Nos lermos do dispo!'to no An. 25. da
Lc, n° R.666. de ;:l/Oti/1993. bcm_eomo suas allemçi'>n; DATA DE
ASS1:-lATURA: 2!1.I09/211114:VIGENC1A' A panir da data de as-
,inatum. com vigência e-qui\'aleme â dum,!,) do PrOl'mma Imerlegis,
SlüNATÁR10S: Pelo Senado F•.'t!eral • I'ROOASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio l3arro...~ Lima Cal"\'alh" . Direlor.E,C'Cu"\"C'; Pelo Conve.
niad". Voreador Anlõ"io F"",ü",o RodriguÇ!; do< SamO<o.I'rc,idenle
da Câmara Municipal do Dom Pedro-MA

ESP[';çlE, COIl,,<'oio n", MA.21066J2004 .INTERLEGIS. celebrado
entl'C o Centro de I"filnmlirn c ProCCS-'I'mentode Dado", do Senado
FClJernl - PRDOASEN. alUanrln como Orglo r,""CCUlordo Programa
IOlerleg~ e a Cãma..•.•. Munieipal de hingn do Maranhã<>:MA, O!J.
JETO: ESlabeieccr e regular n pMlIClpaçlo da Ca", LeIP~I"twa no
Programa lntcrlegis: MODALIDADE, N()$ termos do d,spnsto no
An, ~5, da Lei 0° 1(.666. de 21/fl1iIl9'U. bem eomo 'uas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 24109r:2flO4:VIGENC1A' A partir da daia
de a,sinalUm. N") "ig<'ncia <'qlli\"alcnle a duraç!o do Pl"Ol!mma In-
lerleJ;L,: S[GNATARIOS, Pelo Scnado Federal - PRODASEJ\' . Ex.
mo, Sr. Pctn'ímo Barb~ L,ma Cal"\'alho _ Dil'Clor.Execmp.o, PelO)
Con"coi,do. Vereador Dom;ogo' Fcmaode.< dos Rei-,. Presidcme da
CâmMa Muoieip.~1 de h;nga do Maranhão.MA

ESPÉCIE, Com'<'oio n': );1,0,.210'11120114. INTERLEGIS. celebradel
entre" Centro de Inrormál;ea e Proces,~memo de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. atuand<) e(lmO Org.10 Executor do Programa
Intcrlcgis c a Câmara Municipal de Paulio" Ne"",,-MA, OBJETO,
ESllll>cleccr e regular a panieipaç!o da CM<>l.cw,lati"a ao Progmma
Imerlcg;..; MODALIDADE, N~ lcmlO' do dispoSIO no An. 25. da
Lci 0° 1(.666. dc 211()(,11993. hem,eo""o <ua.s allCraç<'>c<:DATA DE
ASSINATURA' .lWOsr.!Otl4: VIGENClA: A parlir da dala de a~.
<inalura. çom ,'ij::<'ncia<qui'"lIleme â dUl1w~ado Programa lnterlegi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo SCIlado fedeml - I'RI)DASEN • Exmo. S,
Petninio IJarbosa Lima Cal"\",lh" • DirClor.E-,eculivo; Pelo Conve.
niado, Vereador Ed'1l1do Oliveira Marqu"". Presidente da Câmara
Municipal de Paulioo Nevc<.MA

ESPÉCIE: Co,wênin n.: MA.2 112 112004 - INTERLEGIS. celebrndo
entre o Cenlro de lnformâtira c Proeessamenlo d~ Dadon. d" Sell'lrn,
Fcderal - PRODASEN. aluando como 0re~o Executor do Programa
Interlegi. c a C;\m~ra Munieipal dc. Cenlral do Maranh!o.MA; 013.
JETO: E"abeiecer c regular a pa'lIe'P"-Ç!I" <la C"-,,, Le~isl:u-l\"" no
Pffi!,'I"ama Interlegil' MODALIDADE, No~ lermos do disposto no
An. 25. da Lei n" $666. de 211()(,11993. hem como suas alleraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 22110/2(104, V1GENCIA: A panir da dala
M a"inalum. co", "igtneia equi,'alentc lo duraçào do Programa In-
lerl"J;i" SIGNATARIOS, Pelo Scnado Federal. PRODASEN - E~.
mo. Sr. PClroo;O Barbosa Lima Cal"\'alho • DirelOr.E,'c>:uti,'o; Pelo
Con,"""i ••I". Ven;ador J6s,; de [{iha,,,,,, Al;Uiar. P,esideme dn Câmara
Municipal ue Ccntrol do Maronhãt>-MA

ESPÉCIE, COIl,'<'oi" nO,MA.2105312004. INTERLEGIS. cdcllmdo
cn're o Cer.lro de Inlormál;ea c Proe'::S&1mcnt"de Dado.s do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ôrc~o r,""ecU!o, do Programa
Imcrlcg~' e a C!lmara .\1unieipal de Fonuna-,\\A; OBJETO' E<ta.
helecer c regula, n panieipaç1lo da Caso Let'islati"a no Programa
InlCrlegis: MODAI.lDADE, Nos lermo, do di<poslo nl> An. 15. da
Lei ,," 8.666. de ~ il()('1l993. bem com<>'uas al1era,<'>C'S:DATA De
ASSI:-IATURA, 2111212004: VIGÊNCIA: A parlir da dala de as-
sinatura. eom vigêneia equivalem. á duraçllo d" Progmma lnlerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senad" Federal - PRODASEN • Exmo. S,.
Pctn;oio Barbosa Lima Cal"\'alho • Direlor.Executivo: Pelo Coove.
niado, Vereador Eli,;ârio Saraiva l.cite. P=idente da Câmara Mu-
nicipal de fonuoa.MA

ESPÉCIE, Coo",;oi" n", MA.21065/:20D4. lt'.'TERLE(j[S. celebrndo
entre O Centro de Inlormálien c Proc=mento de Dad"" do Se""do
Federal _ PRODASEN. aluando eomo Órelo ExeculO~ do Programa
10Ierlegi-~e n Câm.ara Municipal de Igarapé Grande-,\1A; OBJEro,
b\abclccer c regular a panieipaçll" da Casa Legislaliva 00 Progmma
Imer\cgis: MUD,\LlDADE, Nos lermo' <ln di~poslll no An. 25. dn
Lei n° lt.6M. de 211()(,1199J.l>em eomo ~ua, al1eraçi'ies; DATA OE
ASSI:-IATlJRA: 21112/2004, V1GENCIA, A panir da data d. as.
sinatura. com ,'igêneia equi.-a!enle á dumçlo do Programa Interlegis:
S[GNATÁRIOS: Pelo Scn:ldo F,'<!eral . I'ROUASEN • EXOlO. S,
Petrô"i" Barbo,o Li"", Canalho - Direlnr-Excculi"o: Pelo Conve-
nindo. Vereador Racene Radame, Santos. P=idente da Ciimarn Mu.
oicipal de Ig<>rapé(,rnnde-MA

ESPÉCIE, Conv;,ni" n°, MA.2108J1~004. INTERLEGIS. eclebrndo
entre o Cenlro de Inrürmalica e l'rnccs-",mcnto de Dados dr>Senado
FClJernl • PROOASEN. atuando COr1\<)Órg:~n Executor do Programa
Inu:rlcgi. c a Câm.ara Munieipal de Pamaram.1.MA; OBJETO, Es.
labe[crer c regular a panicip'ção da CllS.1Logi<lal;'" no Programa
[nter!egi~, MODALIDADE: Nos lermos do di~po<lO no An. 25. da
Lei n" ~,foM. de 211061199]. bem cOmO sua, al1erações: DATA DE
ASSINATURA, )lfI2l2Q04; VlfitNCIA: A ranir da dala de a<.
sinarum. çom ,;gê~eia equi",lcolC à duraeão do Programa 100erlcgis;
SIG:-IATARIOS, Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Io.,mo. Sr.
Pcirônio Barbosa Lima Carvalho. DiretOf.EXO:Uli,'o, Pelo Con"e-
niado. Vereadora AOIôoia Moura da Cosia. Presidenle da Câmara
Municipal de Pamarama.MA

ESPÉCIE: {;on';,oio nO,MA-2101\5f2004 - INTERLEGIS. celcbrndo
enlre o Cenlro de Infonn<Ítica e Processamento de Dado, do Senado
FClJcral • PRODASEN. atuando como Órglo Execulor d" P'ograma
Interlegi, e a Câmam Municipal de Pcri Mi,im.MA: OBJETO: Es-
labelecer e regular a panicipação da Ca>.a L.cSislaliva nO Programa
loterlcgi.s: MODALIDADE, Nos lermos do di<poSlo no An. 25. da
Lei o" 1\,6l\ó. de 21Ill61IY9). be'm como su"' .lterações: OATA DE
ASSINATURA: 21112'200-t: VltiENC1A: A parlir da dam de "-,.
sinatura. ç"m ';gfnl'ia cqui,,,]eote à dumelo do Programa 100erleg~,
SIG:-IATARIOS, Pelo Senado federal - PRODASEN - 10.''''0 Sr.
PClninio Barbosa Lima Ca",-alho - Dinw,-E,'cculivo; Pelo L"on,'c-
niado. Vereado, João Sebastilo Manin,. Presidente da Cimara Mu.
nieipal de Pcri \1irim.MA

ESPECIE: Con,<'nio n": MA-2101\iI2004 - lNTERLE,GIS. eelebrado
entre" Centro de loformáliea c Processamento de Dados do Scr.ado
Froeral . I'RODASEN. aruando eOmo Orgão E.~cçuto, do Programa
10lerlcgis C a Câmam MIr.l;eip.,1 de Poção de Ped...,.s-MA, OBJETO'
Estabelecer e regular a panieipaç1in da Casa Legisla1i\"a no Pro!"",ma
lo1crlegis; MODALIDADE, 'No.<termo, do disposlO no An, 2:5_da
Lei n" R.Ii66. de ~1106I199). bem como 'uas alieraçõc<: DATA DE
ASSI:-IATURA: 2[11212004: VlGENC1A: A pIIn;r da data de a'.
,inalU,a. çom vig<'ncia equi,'alente â durnçoo &1 Programa Inlerlcgi"
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado fcderal - PRODASEN • bmo. Sr.
Pelronio Barbosa Lima Carvalho • Direto'.Executivo; Pelo CllllVC-
oiado. Verendor Anlóni" Nihon da CnI7 Sil,,,. PrCl'idenle da Câmam
Muoicipal de Pnç1io de PClJra,.,\1A

ESPEC1E: Con,<,oio n": MG.JI4191l00-t - rNTERLEGIS, celebrndo
enlre O Ceotro de loformâlil.ã e l'nl=mento de Dado, do Senado
FCIJ•...,d • PRODASEN. aluand" cOmo Ó;-gao Executclr do Programa
Imcrlcgis e a Câmam Muoicipal de Abaele-MG:. OBJETO, Esta-
belccer e regular a pamcipação da Ca<a Legislam'a no Programa
loterlegh; ).lODALlDADE: :-I"" lermos do di~po<lll no An. 25. da

;,~s~~;;~:,e ;)I:r{'~~::I't'~:Ee~;;~,su;.' ~~~~s~~~~~ ~
,;natllm. ,"Om ,'ig.;ncia cqui,'alcme á duraç ••, do Progmm.1 lnterlegis:
SIGNATARIUS Pel" Se'IlldO federal. PROOASEN .. bmu. Sr
Petronio Bn:i:'Jo<,aLima Canalho . DirelOr.r::OCCUli,'o,l'di' ('.no,'e-
",imo. Vereador h'anir lkladicr d~ COSIa. Prc"idenle da Camara Mu.
nicipal de Ahael,;-MG.

ESPEClE, Con.,;nio n", M(;.)ll'I44'2004. INTERLEGIS. cclebrndo
entre o Centro de h\f,ll"Ttl.áticae P~",menl0 de Dad", do Seoado
Fcdcra.1 • PRODASEN, aluando enmo O,!,ãO Executor do Programa
Intcrlegi, e a CiOUlm Municipal d~ Ja,ba.M(;, OUJCTO, L<lnbciece,
e regula, a panieipae!o da C"-,,, Legislo\i,'a no Prol'mm. Imerlcgis;
MODAI.IDADL Nos lermos d" di.spo'to no An. 25. da Lei n° H,6/i6.
de 2111l611993.bem como sua< nlteraç~, DATA DE ASSINATURA,
16111120il4,V1GENC1A: A panir da dalll de o•..•..inalura. c.o"" vigeneia
<qui,'alente iJ duração do Programa lmerlegis, SIGNATARIUS: Pele>
Senado rederal - PRODASEN • E..mo. Sr. Pelrôn;o Barllosa Lima
Carvalho. Direlor.Execuli,'o: Pelo Con"cniado. Vereador Josf Tei.
xeira da Cruz. Presidenle da Carrora )'luoicipal de Jaiba.MG

ESPECII" Coo,'<,o;o nO,MG.31)6Hr:2004 .INTERLEG1S. celebrado
enln: " Ccnlro de InformiJliça e Proec<Sllmc:me>do Dado.s do Senado
Federal. PRODASEN. aruando e"mo OreI" Io.~ccutor do Programa
Imerlegis e a Câmara M~oieipal de Piedade dos (;erai,.;>.1ü: 013.
JETO: E,.al>cleeer c regul"'- n parlieipao;an da Casa Lcgi'laliva no
Programa lntcrlcgis; MODALIDADE, Nos lerlno.< do di~po,IO no
Art. 25. da Lei 0"8,(,66. de 21106II'IY3. bem COmosuas alteraçõcs;
DATA DE ASSINATURA: 30.'12/2004; V1GENCIA, A panir da dala
de a"inalUra. eom "ig<'mia c~ui,'alcnlc a dllraçào do Proj::ramo In-
lerle~;,,; $IG:>lATÁRIOS: Pelo Senado FClJcrul _ PKODASEN. E~.
n,o. -Sr. l'etrônio Barbosa Lim. Cal"\'nlil<>• DirclOr-Exeeulivo: Pelo
Con''Cniado. Vereador Jo,,' Wil",n de As.<is. Pre,;den[e da C:"nara
)'1unieipal de PiCIJade dos Gcrnis.Mü

ESPÊC1E Con'oCoio o": MT.51O'J4f200-t _ INTERLEG1S. celebrado
emn: o Centm de InrOfllliliea c Prt\c..:~",.menl" de Dado.s do Senado
fedeml • PRülJASEN. RlUand" COffi(\Órgão Executor do Pro!"a",a
Imcrlcgi!. C a Câmara Municipal d: Alto Taqu.ri.MT, OEllETO: Es-
tabelecer e resular a panieipaç1io da C"-,,, Legislaliva no Pmgrama
101erleg;s: MODALIDADE: :-los lermo~ dn di'!,,)!:lo n" An. 25, da
Lei 0°1\.6(>6. de 2[10611993. bem.c"mo suas ahemçi'ics: DATA DE
ASSI:-IATURA: 17105/2004, VIGENCIA: A parlir da data de as.
.sinaturn. ~"m vigência equi.",lcnle li duraç!o do Progmm.1 Inlerlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmn. S,.
PelrÔnio Barbo,a Lima Can'lllho _ Direlor-ExeeUli,'o: Pel" Con",:-
niado. \'erC<1dorFábio ,\1auri Garbugio. PrC"ideole da Câm~ra Mu-
nicipal de AllO Taquari-MT.

ESPÊC1E, Convênio nO,MT-51()'l1i'2004. [NTERLEGIS. cçlcllrndo
entre o Centro de lofnm"iliea e I',oee",';:,menln de Darlns do Senado
Federal. PRODASEN. atuando COmOÓ'!'âu Ex•.'CUtOfdo Prngram~
[nle,[eg~ e a Câmara Muoieipal d. Poco~<'.MT: OBJETO, E<la-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislali,'a no Programa
Intcrlegis: MODAUDADE: Nos lermos do di'[IO'lo nO An. 25. da
Lei o" ~6N\. de 21/1)6.'1<19).bem.como suas al1eraç6es: DATA DE
ASSINATURA: 17/05/2004: V1GENC1A, A p~nir da da~1 de õ!>'-

sinalura. çom vig<'neia e4ui'"lIlcnte ti. dura<;ão do Programa Interlc~i"
Sl(iNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-I • E~mo. Sr.
Pelrooio Barbosa l.ima Can'lllho • Díre!O,.Eoccmin" Pelo C(mw-
nindo. Vereador Ney R"ndOo .\1arques. Pre,idenle da Cilm:lra M" .
nieipal de l'oeoné-I •.1T.

ESPÉCIE: Convênio D": MT-51054IW()4 - INTERLEGIS. cclcllrad"
entre o CenlTo de Informaliea e Proce"amenlo de Dado< do Senado
FClJcral . PRODASEN. 8.lUJIndocomo 6rgão E~ecmor do Prnb""",a
Inlerlegis e a Câmam Munic;pal de COlriguaçu_MT, OB1ETO: 8.
lnhelcce, e regular n parlieip.çã" da Ca", Legislativa no Progmma
lnte,leg~: MUOAI.IDADE: Nos lermos do di~poslO 00 Art. 25. da
Lei r.' >:'666, de 2li(61199). bem_eomo ,"as alterações; DATA DE
ASSINATURA, 07/()("'2004: V1GENCIA: A panif da daUl de as-
sinalura. çom vigência cqUi''3!enle ii duraçào d0 P'ograma lnlc,icg;':
SIGNATARIOS, Peln Scnad" Fcderal . PRODASEN . Eomo. Sr.
Pelro~io Barbosa Lima Car,'alho • D;retor.Excculi,'o; Pel" C"m'e-
nindo. Vereador Dalmo Rubort" P"re1'.::r. Presirlcmc da Câmora ).1u.
nicipal de COI';b'llaçu.MT.

ESPEC1E' Co,,,"ênio n': MT-51100'2004 • INTERLEGIS. celebrndo
enlrc » Cemro de lnfom,ática e P'llCes'iunentn de Dados do S"""do
Federal. PRODAS[N. atuando eOmo O'l'ão E.,ceulor do P"'b'Tamn
lmerlegi-< e a Cãmam Munic;p.1 de Campo Vcrde-MT: OI3JETO
L,twelccer c regular a p.1r1ieipação da Ca", Legi,lati,'a no Pmgrama
Inler1cgi': MODALIDADE, Nos termos do di'r"'IO DOArl. 2~. da
Le; n" l\,M6. de 2l/(}611'1'13. bem COmo sua;, nlie"'eõ •.••' DATA DE
ASSINATURA: IRlI0/:20D4, VlüENCIA: A panir da da", de """
Sir.01Ura.çom "i~ellCia equivalente à duraçao do Prog:rama Intcrlegis:
SIGNATARIOS Pei" Senado FClJeral • PRODASEN . bmo. S'-
Pelrõni" Karbo,a Uma C",,';ilho • Diretor.Exeeulivo, Pelo OlO"e-
nindo. Vereador Fernando Sehrocter. Presidente dn Câmara Mu"icipal
de Campo Verde-MT.

ESI'ECIE, Com'enio nO,MT.5110)f2004 -INTERLE(jIS. celebrado
entre " Centro de loformáliea e Proc"""menl" de Dado< do Senado
Fedeml . l'RODAS!::"'. atuando COmoÓ'l'ão E..~eulor do Pr,,~a
[nlcrie!!:i, c " Câmam Municipal de N",o S.aoto Anlô",,-,..MT: OB-
JETO, E'1abele'Ce, c regular a panic'paç!o da C"-,,, L"l'I,lnt,,'n riO
Programa lmerle~is: MODALIDADE, No<. [emlOS d" di'f'o.<to no
ArI. 25. da Lei o" 8.666. de 21106,'1993. bem eomo suas alterações
DATA DE ,\SSIN'ATURA: 20110I2(10.j:VIGENCIA: A pani, da data
de "-<SinaIUm.eOI1)";g,;neia cqui,'ale"le â duraçno do Prog'nml' In.
terk~i,: SIGNATARIOS, Pelo Senado FClJcrn[ • PRODASEN _ Ex-
mo. -Sr. Pelr1lnio Barbo •.•. Lima Carvalho. Dirclor-E1'ccuti,'o; PeI"
C<'>:I"eniado.Vercad"," Aoa Maria Rodrigues Pimenlel. P,,--,;ideOleda
Càmarn Municipal de Novo Santo Amô:lio-MT.

ESPEcrE, C<.>ovêni"n': MT-51111112004 - lNTERLEGIS. eelebrado
entrc o CC:lIm de lnrorm~tica e Proccssamcnlo de Dado, do Senado
FClJeml • PRODASEN. aluaodo r"",o Orgâo Exeeutor do Prob.,-"ma
InlCrlegi, e a Câmam Muaicipal de Figue;,ópo]i. O'Ocste.MT; OB.
JETO: Estahelecer e rej::ular a parliçipa,ã" da Cnsa Legislali"a nO
Prol""'"" lotedog;', MODALIDADE: Nos termo" do di'poslo 00
An. 25. da Lei o" R,li6(,. <le 2[10Ii1lQ93. bem eomo su"' ah<'mçi\c."
DATA DE ASSINATURA, 30-1'912004, VIGENCIA' A parl;r da da",
de "-,,inalllr3. co") ,'igêocia equivaicme à duraçãn do P'''',:mma lo.
lerlcgis; SI"NATARIOS: Pel" S~nad,) Federal - PRODASEN - E,-
mo. S,. Petn;nio Barbo"" Lima Carvalho - Dirclnr.Exccllli,'o: Pelo
Cor.vcniada. Vereado, Emane Jerônimo da Silva filho. PrcsidenlC da
Câmam Muoieipal de Fíj,'lI"iriJp,,\i, D'UcsIC.MT.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
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•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,~*~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

...,-,."

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Trivelato
Av. Flávio Luiz, nO2.060
Santa Rita do Trivelato - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

TAIRE

114:<.186 mm

~ATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÂR1AI PRJOR/TAfRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

F PAis I PAYS

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Trivelalo

CE
Av. Flávio Luiz, nO2.060
Santa Rita do Trivelalo - MT
78453-000

AS

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/8LE DU Rt=CEPTEUR

75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON

-------------------

AR

MÁRCIO SAMPAIO LE-
Diretár da Secretari A? M~RQUES
Av N2 A a EspecIal do Tnt{'''fleg'.s. - nexo "Eu
Senado Federal.' .
70.165.900 - Brasília _ DF
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